
Indicação nº 07/2017. 

  

 

Senhor Presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art. 12 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, ouvido 

o Plenário desta Casa, para que seja:   

 Ampliado o período da licença maternidade atualmente de 4 meses 

passando o benefício para seis meses.  

 

 

Justificava 

 

Desde a Constituição de 1988, são 120 dias de licença-maternidade antes a CLT estabelecia 

apenas três meses. Em setembro de 2008, o presidente Lula sancionou a lei que amplia de 120 

para 180 dias. 
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